






























Governo do Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria de Estado das Cidades 

Subsecretaria de Projetos de Engenharia 

que constem ambas as informações; 

Prefeitura do Município de Magé 
Secretaria Municipal de lnfraestrutilla 

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Posüiva com efeito de Negativa do 

· Imposto sobre Serviços de Qualquer Natw-eza - ISS.

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou

outra equivalente, na forma da lei.

- Na hipótese de cuidar-se de· microempresa ou de empresa de pequeno porte, na 

forma do art. 42 da Lei Complementar nº 123/2016, a documentação somente será 

exigida para efeito de assinatura do contrato, caso se sagre vencedora no certame.

- Em sendo declarada vencedora do certame microempresa ou empresa de pequeno 

porte com débitos fiscais e trabalhistas, ficará assegurado, a partir de então, o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis para a regularização da ·documentação, pagamento 

ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de negativas, na forma do art. 42, § 1 º, da Lei Complementar 

n °  123/2016.

- O prazo acima pode�á ser prorrogado por igual período, a critério exclusivo da 

Administração Pública.

A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência 

do direito à contratação, na forma do § 2º, do art. 42, da Lei Complementar nº 

123/2016, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Aviso.

- Declaração referente ao Artigo 63, caput, Inciso IV, Lei 14.133/2021, 

acompanhada da apresentação de Certidão de Regularidade na Contratação de 

Pessoas com Deficiência e Reabilitados da Previdência Social emitida pelo 

Ministério do Trabalho e Emprego.

10. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, QUANTIDADES E UNIDADES

Em atendimento ao Art. 17, inciso III do Decreto 48.816/2023 e ao Art. 6°, inciso LI

da Lei nº 14.133/2021, a especificação do bem ou do serviço deve ser conforme catálogo. 

eletrônico de padronização de compras, devendo ser justificado quando da sua ausência 

2 ° (§ do Art. 19 da Lei nº 14.133, de 2021). 
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Governo do Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria de Estado das Cidades 

Subsecretaria de Projetos de Engenharia 

Prefeitura do Município de Magé 
Secretaria Municipal de Infraestrutura 

CODIGO 1D DESCRIÇÃO 

ITEM 
0787.003.0008 160996 SERVIÇO DE CONSTRUÇ�O DE 

ESTRUTURA. DESCRJÇAO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIAUZADA EM SERVJÇOS DE 
CONSTRUÇÃO CIV�, ORIGEM: 

PESSOA JURIDICA 

10.1. INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO 

Plano de Contratações Anual - PCA - Id: 660100/0000 l /2024. 

Id PNCP: 42498600000171-0-000052/2024 

10.2. ESTIMATIVA DE PREÇOS 

UNI. QNTD. 

1 360 DIAS 

O orçamento apresentado utilizou como base principal a Tabela EMOP e SCO-RJ e 

o mês de' setembro/2024.

- Valor Total sem Desoneração: R$ 6.008.165,36 (seis milhões, oito mil, cento e 

sessenta e cinco reais e trinta e seis centavos).

- · Valor Total com Desoneração: R$ 5.573.550,33 (cinco milhões, quinhentos e 

setenta e três mil, quinhentos e cinqqenta reais e trinta e três centavos).

- Valor Total com BDI (21,31%) sem Desoneração: R$ 7.288.505,39 (sete 

milhões, duzentos e oitenta e oito mil, quinhentos e cinco reais e trinta e nove 

centavos).

- Valor Total com BDI (27,60%) com Desoneração: R$ 7.111.850,22 (sete 

milhões, cento e onze reais mil, oitocentos e cinquenta reais e vinte e dois 

centavos).

Com base no Decreto Estadual nº 48.929/2024, que dispõe sobre a realização de

pesquisa de preços e elaboração de orçamentos no âmbito da administração pública 

estadual, os órgãos devem definir o valor estimado das contratações por meio da 
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